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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
181/2025 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS DO TIPO GASOLINA COMUM, PARA ABASTECER OS 
VEÍCULOS OFICIAIS E VEÍCULOS LOCADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DA ALDEIA. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 196.200,00  
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 15/04/2025 às 10h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MAIOR DESCONTO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXXX/2025 
Processo Administrativo nº 181/2025 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.759.380/0001-07, com endereço na Rua Hermógenes Freire da Costa, nº 179, Centro, na Cidade de São 
Pedro da Aldeia/RJ, CEP 28.941-110, realizará licitação, na modalidade PREGÃO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 
especializada em fornecimento de combustíveis do tipo gasolina comum, para abastecer os veículos oficiais e 
veículos locados, da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, nas condições estabelecidas pelo presente 
Edital e no Termo de Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o maior desconto do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Havendo qualquer discordância na especificação entre o código do CATMAT/CATSER e a do Termo 
de Referência, prevalecerá a do Termo de Referência. 

1.4. Objeto da contratação:  

ITEM 

CÓDIGO 
CATMAT/ 

CATSER 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE O PREÇO MÉDIO DA  

TABELA ANP, NA REGIÃO DE CABO 
FRIO; 

1 461506 GASOLINA COMUM LITRO 30.000  

2. DO PRAZO 

2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, por se tratar de serviço de fornecimento contínuo, conforme as 
disposições legais do artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

3.1. A sessão pública do Pregão Eletrônico será realizada em sistema eletrônico, nas seguintes condições: 
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3.1.1 Data da sessão: 15/04/2025. 

3.1.2 Horário: 10h 

3.1.3 Tempo Máximo de Abertura da sessão: 15 (quinze) minutos 

3.1.4 Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/ 

3.1.5 Código da UASG: 930899 

3.1.6 Critério de Julgamento: Maior desconto por item 

3.1.7 Modo de disputa: Aberto 

3.2. A sessão pública será conduzida pela pregoeira PRISCILLA MORAES DA LUZ GONÇALVES, mat. 
1749/COM, auxiliada pela equipe de apoio KENE MARQUES DOS SANTOS, mat. 442/EFE, nomeadas através 
da portaria n° 003, de 16 de janeiro de 2025. 

4. DA RETIRADA DO EDITAL: 

4.1. As empresas interessadas em participar do presente certame deverão retirar o Edital, 
exclusivamente, por meio eletrônico, através do site do Portal da Transparência, da Câmara Municipal de São 
Pedro Aldeia, disponível em: http://pt.cmspa.rj.gov.br/ e através do Portal de Compras do Governo Federal – 
COMPRAS.NET, através do link https://www.gov.br/compras/pt-br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

5.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

5.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
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a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei  

5.8. Não poderão disputar esta licitação: 

5.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.8.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

5.8.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.8.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.8.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.8.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.8.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.8.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

5.8.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

5.8.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.8.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.10. O impedimento de que trata o item 5.8.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
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TERMO DE REFERÊNCIA LEI 14.133/21
COMPRAS PREGÃO

Processo Administrativo nº 181/2025

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII da Lei n. 
14.133/2021).

1.1. Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de 
Combustíveis do tipo Gasolina Comum, para abastecer os veículos oficiais
e veículos locados da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM CÓDIGO UND QTD DESCRIÇÃO
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1
461506 LITROS 30.000 GASOLINA COMUM R$ 6,54 R$ 196.200,00

TOTAL:
R$ 196.200,00

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por até 10 (dez) anos, contados da emissão do empenho na forma 
do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação.

1.6 Ressalta-se, que o objeto será entregue mediante deslocamento do veículo a 
ser abastecido até a sede do licitante vencedor, respeitado o limite de 07 km 
estabelecidos pelo edital, bem como a necessidade de restrição de 
abastecimento aos veículos cuja identificação (marca, modelo e placa) serão 
informados pela autoridade competente ou fiscal do contrato. 

2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DO QUANTITATIVO

2.1Tendo em vista, as oscilações constantes nos preços dos combustíveis 
derivados do petróleo no atual cenário que o mundo vem atravessando nos 
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últimos anos, o critério escolhido para sanar esse problema, será a execução 
do atual procedimento baseado na obtenção de descontos percentuais para 
o litro dos combustíveis almejados. As empresas interessadas irão competir 
entre si, ofertando o maior desconto possível em cima do litro de 
combustível. Em seguida, este desconto será aplicado sobre da média da 
tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis) para o Município de São Pedro da Aldeia, gerando o valor 
real que a CMSPA irá pagar pelo litro de cada um dos combustíveis 
envolvidos neste procedimento. 

2.2. Ou seja, na etapa de lances da licitação, as empresas competiram entre si, não 
ofertando preços pelo valor do litro, mas sim, um desconto que será aplicado 
em cima da média mensal da tabela ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis) pelo litro dos combustíveis almejados. Este 
modo de instruirmos o processo, nos garante preços justos ao longo de todo 
o período de duração do contrato, evitando assim, os inúmeros pedidos de 
reequilíbrio econômico-financeira do objeto devido sua intensa oscilação de 
preços. 

2.3 Tendo por base os valores estimados para os combustíveis almejados, 

valor estimado em reais para o processo e questão. Para isso, retiramos a 
média dos combustíveis em questão da Tabela da ANP (Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) entre os dias, 02/02/2025 a 
08/02/2025, chegando-se ao seguinte montante de R$ 196.200,00 (cento e 
noventa e seis mil e duzentos reais), conforme custos unitários apostos na 
tabela acima. 

2.4 O quantitativo de gasolina comum descritos na planilha a seguir, foram 
determinados sobre o consumo médio de cada veículo, tomando por base o 
processo anterior, segue:  

MÊS/2024 VALOR PAGO CONSUMO EM 
LITROS 

Janeiro R$ 10.163,87 1.738 LITROS 
Fevereiro R$ 10.620,25  1.753 LITROS 

Março R$ 10.639,14 1785 LITROS 
Abril R$ 11.826,57 2018 LITROS 
Maio R$ 9.237,20  1509 LITROS 
Junho  R$ 10.850,46  1765 LITROS 
Julho R$ 10.372,16 1692 LITROS 

Agosto R$ 11.453,84 1830 LITROS 
Setembro R$ 13.742,02  2185 LITROS 
Outubro R$ 11.153,60 1779 LITROS 

Novembro  R$ 12.302,70 1978 LITROS  
Dezembro R$ 10.155,59 1597 LITROS 



3 
 

TOTAL R$ 132.517,4 21.629 LITROS 
 

2.5 considerando a tabela acima, e o desejo de ampliação dos veículos oficiais 
desta casa de leis para um total de 11 (onze) veículos para a gestão de 
2025/2026, estima-se um consumo anual de 30.000 litros, chegando-se ao 
seguinte montante de R$ 196.200,00 (cento e noventa e seis mil e 
duzentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 
1.1. Lembrando que estes quantitativos não vinculam a presente licitação, 
uma vez que não se pode saber ao certo o quantitativo que será consumido, 
podendo ser mais ou menos do estimado.  

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, b , da Lei nº 14.133/2021).  

 

3.1 A contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Gasolina 
Comum é de suma importância para o funcionamento da frota de carros 
oficiais da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia. 

3.2 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que 
se trata de compra realizada para manutenção da atividade administrativa, 
decorrentes de necessidades permanentes, sendo a vigência plurianual mais 
vantajosa por representar maior eficiência para a contratação, com redução 
de esforço administrativo e, consequentemente, redução de custos 
administrativos.  

3.3 A contratação em questão, justifica-se pela necessidade de abastecimento dos 
veículos que estão atrelados ao processo de combustível da Câmara Municipal 
de São Pedro da Aldeia, estabelecendo condições mínimas de utilização dos 
veículos e viabilizando o desempenho de atividades rotineiras desenvolvidas 
pelo ente público. 

3.4 Sem a utilização de veículos para efetuar os deslocamentos dos servidores 
seria inviável/impossível a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, 
desenvolver com eficácia os serviços sociais, de infraestrutura, manutenção 
das funções da administração e fiscalização os quais tem o dever de executar 
ao longo de todo o Município. 

3.5 As quantidades a serem contratadas foram baseadas na necessidade desta 
Casa de Leis, tendo como base as demandas registradas no sistema interno do 
Almoxarifado e também no Plano de Contratações Anual. 

4 JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DA GASOLINA EM DETRIMENTO DO ETANOL 
NO PROCESSO LICITATÓRIO. 

A escolha do combustível adequado para a frota de veículos da Câmara Municipal 
de São Pedro da Aldeia foi devidamente embasada em critérios técnicos, 
econômicos e operacionais. Após análise detalhada, justifica-se a opção pela 
gasolina em vez do etanol com base nos seguintes fatores científicos: 
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a) Eficiência Energética e Consumo - A gasolina possui um poder calorífico
superior ao do etanol. Enquanto a gasolina apresenta um valor médio de 42,9 
MJ/kg, o etanol tem aproximadamente 26,8 MJ/kgi. Isso significa que, para gerar 
a mesma quantidade de energia, o veículo consome cerca de 30% a 35% mais 
etanol do que gasolina. Essa diferença resulta em um aumento no consumo 
volumétrico de etanol, impactando diretamente a frequência de abastecimento e a 
autonomia dos veículos; 

b) Maior Autonomia dos Veículos - Devido ao menor consumo por quilômetro 
rodado, a gasolina proporciona maior autonomia, reduzindo a necessidade de 
abastecimentos frequentes. Em frotas operacionais, essa característica contribui 
para a eficiência logística e a produtividade dos veículos; 

c) Disponibilidade e Logística de Abastecimento - Em diversas regiões, a 
gasolina pode apresentar maior disponibilidade e menor variação de preços, 
facilitando o planejamento orçamentário. O etanol, por ser dependente da safra da 
cana-de-açúcar, sofre variações sazonais que impactam seu custo e 
disponibilidade. 

d) Desempenho em Diferentes Condições Climáticas - O etanol tem maior 
dificuldade de ignição em temperaturas baixas, o que pode comprometer o 
funcionamento dos motores em determinadas regiões ou épocas do ano. A 
gasolina, por outro lado, garante uma combustão mais eficiente em qualquer 
condição climática, reduzindo problemas de partida a frio. 

e) Impacto na Manutenção dos Veículos - Motores que utilizam etanol 
podem apresentar maior acúmulo de resíduos e maior corrosão em componentes 
metálicos e borrachas do sistema de alimentação de combustível, especialmente 
em veículos que não são projetados especificamente para esse tipo de combustível. 
Isso pode gerar custos adicionais de manutenção e reduzir a vida útil dos 
componentes do motor. 

f) Custo Total de Propriedade (TCO  Total Cost of Ownership) - Embora 
o etanol, em alguns momentos, apresente um preço menor por litro, seu consumo 
mais elevado e a necessidade de abastecimentos frequentes podem resultar em um 
custo total superior ao da gasolina a longo prazo. Além disso, a menor manutenção 
e maior eficiência dos veículos movidos a gasolina contribuem para um menor 
custo operacional. 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, c , e art. 40, 
§1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

5.1 A solução para Contratação de Empresa Especializada de em 
Fornecimento de Gasolina Comum para abastecer os veículos oficiais, se 
dará através de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, uma vez que, 
será improvável determinarmos um valor exato para os quantitativos de 
gasolina comum necessários, para efetuarmos os devidos abastecimento de 
nossa frota. O procedimento resultará numa Ata de Registro de Preços nas 
condições impostas pelo Edital e futuro Contrato. 

5.2 A Ata de Registro de Preços gerada pelo certame, terá validade de 12 meses 
a contar da data de publicação do extrato da Ata no Boletim Informativo 
do Município de São Pedro da Aldeia, seguindo o previsto no inciso II, do art. 
40 da Lei Federal nº 14.133/21, para o sistema de Registro de Preços. 
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5.3 Os devidos acréscimos e supressões de quantitativos, caso haja necessidade, 
segue o que rege o art. 125, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d , da Lei nº 14.133/21 
 

6.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
  

6.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
6.1.2 A empresa contratada deverá apresentar comprovante da 

existência de relação contratual com distribuidora de 
combustível, para tal finalidade, poderão ser aceitas notas fiscais, 
duplicatas ou qualquer outro título que ateste a circulação de 
mercadorias desta natureza 

6.1.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas; 

6.1.4  Por se tratar de contratação sem complexidade e vultuosidade, 
não compromete o cumprimento das obrigações; 

6.1.5  A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como 
regra, representa um valor agregado às propostas, passando para 
a administração o custo dessa exigência, indo de encontro a 
economicidade da contratação; 

6.1.6  A exigência de garantia pode representar ainda, a diminuição de 
interessados e ao caráter competitivo do certame, sendo certo 
que por se tratar de Município do interior do estado, já há 
dificuldades em obter empresas especializadas.  

6.1.7 Os quantitativos de gasolina comum descritos na planilha, foram 
determinados sobre o consumo médio de cada veículo, tomando 
por base o processo anterior. 

6.1.8 O objeto que for confiado à proponente Contratada, deverá ser 
entregue fielmente dentro das normas técnicas exigidas por 
agências regulamentadoras (ABNT e INMETRO, dentre outros), e 
deverão estar rigorosamente de acordo com as especificações e 
quantitativos descritos neste Termo de Referência. 

6.1.9 Dentre as normas mais normas mais importantes, pode-se citar: 
ABNT NBR 13992 (gasolina comum), ABNT NBR 14725 (riscos à 
saúde e ao meio ambiente). 

6.1.10 Todas as garantias legais oferecidas pela Contratada, sobretudo 
quanto às especificações, quantitativos e condições do objeto 
pretendido devem estar de acordo com este Termo de Referência, 
pois a forma que foi descrita, atenderam as necessidades da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA. 
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7 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.1 O abastecimento será realizado diretamente nas Bombas de Combustível da 
Contratada. O contratado deverá fornecer o combustível no prazo 
estabelecido ou quando necessário o abastecimento, informar em tempo hábil 
qualquer motivo ou que impeditivo ou que impossibilite assumir o 
estabelecido. 

7.2 A contratada deverá emitir comprovante no ato do abastecimento. 
7.3 No preço do objeto em questão, deverão estar embutidos, todos os custos 

referentes aos abastecimentos, bem como: seguros, taxas, impostos dentre 
outros. 

7.4 A (s) empresa (s) responsável pelo fornecimento do objeto em tela, será a 
única e exclusiva responsável por todos os prejuízos que possa causar a 
CÂMARA MUNICIPAL SPA, decorrentes de negligências do não atendimento 
das nossas solicitações no prazo estabelecido, neste caso em multas a serem 
aplicadas conforme as legislações vigentes. 

7.5 A penalidade pelo não atendimento da solicitação feita por esta Câmara com 
relação a possíveis desacordos no objeto contratado, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, implicará em sanções na forma estabelecida neste Termo de 
Referência, no edital e no Contrato, como dispõe a lei: 

7.5.1 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 
7.5.1.1  Advertência e Multa; 

 
7.5.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
7.5.2.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.5.2.2 As peculiaridades do caso concreto; 
7.5.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.5.2.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
7.5.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 
 

7.5.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.5.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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7.5.3.4 Multa:
7.5.3.4.1 De 0,2% sobre o valor total adjudicado, por ocorrência, 

em casos de fornecimento de combustíveis adulterados; 
7.5.3.4.2 De 0,3% sobre o valor total adjudicado, por dia e por 

posto de abastecimento, em casos de suspensão ou interrupção dos 
abastecimentos, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 
desde que autorizados pela Contratante; 

7.5.3.4.3 De 10%, sobre o valor total adjudicado em casos de 
inexecução total das obrigações assumidas pela Contratada; d. A 
aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
7.6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

7.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

7.9  A contratada deve fornecer o combustível dentro das especificações legais da 
Portaria n: 309/2001, da Agência Nacional de Petróleo, que estabelece o 
regulamento Técnico ANP n: 5/2001, que trata dos combustíveis 
automotivos, ou regulamentação superveniente que venha a ser expedida 
pela Agência, bem como no caso de identificação da adulteração dos 
combustíveis, infrações legais, ou normativas cometidas pelos 
estabelecimentos de abastecimento, a empresa contratada será responsável 
pela denúncia as autoridades competentes, conforme o caso. 

7.10 Os serviços serão prestados para CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, situado na Rua Hermógenes Freire da Costa, Centro  São Pedro da 
Aldeia/RJ, CEP: 28941-110. 
 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO. 
 

7.11 A licitante deverá ter registro ou inscrição na entidade profissional 
competente que fiscaliza a atividade, neste caso, trata-se da ANP (Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), atestando que o 
posto de abastecimento pode exercer atividade de revenda de combustíveis 
no varejo. 

7.12  A licitante deverá apresentar atestado emitido pelo INMETRO  Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, com 
relação a regularidade de aferição metrológica das bombas de combustíveis 
do estabelecimento de abastecimento, as certidões poderão ser retiradas por 
meio do endereço https://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-relacao-de-
inadimplencia-por-razao-social-no-ambito-das-superintendencias-do-inmetro; 

7.13 E por fim, a licitante deverá apresentar uma declaração de que na data da 
assinatura do Contrato, a mesma terá à disposição da Câmara Municipal de 
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São Pedro da Aldeia, um posto de abastecimento ou filial de abastecimento, 
instalada a uma distância igual ou inferior a 7 (sete) KM da localização do 
prédio sede, local este, de onde os veículos contemplados saem para 
abastecer. 

7.12 Não será admitida a subcontratação completa ou parcial do objeto 
contratual. 

7.13 A empresa contratada deverá apresentar documento que comprove vínculo 
contratual com a distribuidora de combustível. 

8 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.1 Demonstrações contábeis: Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis 

dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei 
(fotocópias autenticadas extraídas do Livro Diário) e devidamente revestidos 
de todas as formalidades legais extrínsecas e intrínsecas e dos padrões 
contábeis geralmente aceitos, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, desde que sejam 
acompanhados da respectiva memória de cálculo da atualização. 

 
9 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO , da Lei nº 

14.133/21) 
 

9.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 

9.1.1  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

9.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, 
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

9.1.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

9.1.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.1.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 
para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 
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9.1.6 Ressarcir a Administração Pública do equivalente a todos os 
danos decorrentes de paralisação ou interrupção do 
fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer 
por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força 
maior, circunstâncias devidamente comunicadas à Contratante no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a sua ocorrência. 

9.1.7 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos 
que vier a causar à Contratante ou a terceiros, tendo como agente 
a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos. 

9.1.8 Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de 
trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus 
funcionários ou prepostos durante o processo de abastecimento 
dos equipamentos, veículos, caminhões ou máquinas, ainda que 
verificado o acidente em dependências da Contratante. 

9.1.9 Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de 
qualquer natureza impostas à Contratante em decorrência de 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas 
no Contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte. 

9.1.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

9.1.11 Criar ou informar um e-mail oficial para comunicação com a 
Contratante, afim de registrar solicitações, prazo, recebimento de 
notas fiscais e possíveis imprevistos no atendimento. 

9.1.12 Atender às solicitações da Contratante em até 24 (vinte e quatro) 
horas após solicitação formal da mesma. 

9.1.13 Começar a fornecer o objeto deste Termo de Referência 
imediatamente após à emissão da ordem de início de Contrato, 
atendendo as necessidades da Contratante, a qual servirá de 
subsídio para emissão da nota fiscal. 

9.1.14 Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a 
manutenção das condições de capacitação exigidas para a 
contratação 

9.1.15 O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados, conforme prevê o art. 119 da Lei Federal nº 
14.133/21.  

9.1.16 Ser o único, integral e exclusivo responsável, em qualquer caso, 
por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar à 
Câmara Municipal de SPA/RJ ou a terceiros, provenientes do 
fornecimento dos bens contratados, respondendo por si e por 
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seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Poder 
Público Contratante. 

9.1.17 Fornecer o objeto em tela rigorosamente no prazo pactuado, 
mediante a requisição de abastecimento, cumprindo com todas as 
demais obrigações impostas pelo presente Termo de Referência e 
pela legislação aplicável. 

9.1.18 Manter, durante a futura execução contratual, quando for o caso, 
as condições de habilitação e qualificação exigidas em eventual 
Edital em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

9.1.19 Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos 
riscos a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que 
lhe cabem na execução do Contrato a ser estabelecido. 

9.1.20 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada 
pela fiscalização da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia. 

9.1.21 Cientificar, imediatamente, à fiscalização da Câmara Municipal de 
São Pedro da Aldeia, qualquer ocorrência anormal durante a 
execução contratual. 

9.1.22 Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela 
fiscalização Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia. 

9.1.23 Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos 
quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas 
condições da proposta, na forma do preceituado do art. 125 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

9.1.24 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

9.1.25 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) 
identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

9.1.26 A(s) empresa(s) que durante todo os procedimentos executados, 
não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, exigida neste Termo de Referência, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta 
ou cometer fraude, ficará impedida temporariamente de licitar e 
contratar com a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia. 
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9.1.27 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
Contratada, sem justificativa, poderá sofrer as seguintes sanções: 
 

9.1.27.1 O não cumprimento do Contrato firmado entre o Poder Público 
e a(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, de forma total ou 
parcial, com entrega de produtos não condizentes com o 
discriminado neste Termo de Referência, a mora na entrega ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o 
Contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
que couber, garantia de defesa prévia. Sujeitará a Contratada 
às sanções dispostas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133/21 
as quais seguem:  

 
9.1.27.1.1 Advertência, art. 156, inciso I da Lei Federal nº 

14.133/21;  
9.1.27.1.2 Multa, art. 156, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/21; 
 

9.1.27.1.2.1 De 0,2% sobre o valor total adjudicado, por 
ocorrência, em casos de fornecimento de 
combustíveis adulterados; 

9.1.27.1.2.2 De 0,3% sobre o valor total adjudicado, por 
dia e por posto de abastecimento, em casos 
de suspensão ou interrupção dos 
abastecimentos, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, desde que 
autorizados pela Contratante. 

9.1.27.1.2.3 De 10%, sobre o valor total adjudicado em 
casos de inexecução total das obrigações 
assumidas pela Contratada; Impedimento 
de licitar e contratar, art. 156, inciso III da 
Lei Federal nº 14.133/21; 

 
9.1.27.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 

art. 156, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

9.1.27.1.4 A eventual aplicação de multas observará o contido: 
 

9.1.27.1.4.1 No art. 92, inciso XIV da Lei Federal nº 
14.133/21  Os direitos e as 
responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases 
de cálculo; 
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9.1.27.1.4.2 No art. 139, inciso III, alínea a Execução da 
garantia contratual para: ressarcimento da 
Administração Pública por prejuízos decorrentes da 
não execução; 

 
9.1.27.1.4.3 No art. 162  O atraso injustificado na execução do 

contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato. 

 
9.1.27.1.4.4 A aplicação, nos termos legais, de qualquer 

penalidade por parte da Administração Pública 
realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada. 

 
9.1.27.1.4.5 A Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, reserva-

se no direito de não receber o objeto que esteja em 
desacordo com as especificações e condições 
constantes neste instrumento, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas ou rescindir o 
contrato e aplicar o disposto no art. 90, § 7º da Lei 
Federal nº. 14.133/21. 

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Do recebimento 
 

10.1 O fiscal do contrato realizará a medição da quantidade de combustíveis 
utilizadas, que deverá se dar mediante atestado de fornecimento por parte do 
fiscal do contrato, que deverá promover a verificação da quantidade de 
combustível descrita na nota e as requisições de abastecimentos emitidas 
pelo almoxarifado 

10.2 O fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução 
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 
convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato;  

10.3 Os serviços poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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10.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

10.5.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

10.5.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

10.5.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 

10.5.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 
o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

10.5.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.5.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

10.5.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 
solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.5.8 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

10.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 



14 
 

10.7 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

10.7.1 o prazo de validade; 

10.7.2 a data da emissão;  

10.7.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

10.7.4 o período respectivo de execução do contrato;  

10.7.5 o valor a pagar; e  

10.7.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.8  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

10.9  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

10.10 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível 
razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a 
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018). 

10.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

10.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

10.13 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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10.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

10.15 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, 
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

10.16 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 
correção monetária. 

Forma de pagamento 

10.17 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. 

10.19.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

10.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 
alí  

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art.6º, inciso XLI, da Lei n. º 
14.133/2021, com valor atualizado pelo DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2024. 

11.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 
eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, 
tais como:   

a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 

11.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

11.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual negativa de contratação. 

11.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

11.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação 
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

11.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

11.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação: 

Habilitação Jurídica:  

11.13 Os requisitos de habilitação jurídica deverão ser exigidos em conformidade 
com a natureza da futura contratada: 

11.13.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 
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11.13.1.1  As microempresa e empresas de pequeno porte deverá 
apresentar no ano-calendário de realização da licitação declaração de que no não tenha 
celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.  

11.13.1.2  Informa-se que, a não apresentação da certidão acima citada, 
não importará em inabilitação, mas tão somente em perda dos benefícios de que trata a 
lei complementar 123/2006, senão fornecido tal documento mesmo após a sua 
notificação via sistema para tanto. 

11.13.1.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

11.14 Ato de autorização para o exercício da atividade de compatível com o objeto 
contratado. 

11.15 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as   
alterações ou da consolidação respectiva. 

 
Habilitações fiscal, social e trabalhista 
11.16 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); prova 

de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

11.18 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

11.19 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

11.20 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

11.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

11.22 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, Estadual e com a Dívida 
Ativa Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  
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11.23 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 
12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
 

12.1.1  33.90.30.99.00   MATERIAL DE CONSUMO. 
 

12.2 Declara-se, por oportuno, que a despesa com a efetivação do objeto em tela 
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes orçamentárias 

 
 
 

São Pedro da Aldeia, 18 de março de 2025. 
 
 
 

        
ROBERTA FONSECA PEREIRA 

Setor de Compras e Planejamento de Licitações 
Mat. 1746/COM  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CASTRO, Daniel DESENVOLVIMENTO DE UM MODELO NUMÉRICO 1D PARA SIMULAÇÃO DO DESEMPENHO, CONSUMO 
ESPECÍFICO DE COMBUSTÍVEL E PARÂMETROS DE COMBUSTÃO DE UM MOTOR MONOCILÍNDRICO DE PESQUISA OPERANDO 
COM INJEÇÃO DIRETA DE ETANOL. DISSERTAÇÃO, CEFET/MG, BELO HORIZONTE, MINAS GERAIS, 113 PÁGINAS, 2022. 
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ANEXO III - TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

 

CONTRATO Nº 02/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2025 

 

 

CONTRATO CELEBRADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DA ALDEIA E PELA 
EMPRESAXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, QUE TEM POR 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DO TIPO GASOLINA 
COMUM, PARA ABASTECER OS VEÍCULOS OFICIAIS E 
VEÍCULOS LOCADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DA ALDEIA. 

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, inscrito no CNPJ sob o nº. 
27.759.380/0001-07, com sede na Rua Hermógenes Freire da Costa, 179  Centro, São 
Pedro da Aldeia  RJ, CEP 28.941-110, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Presidente, Sr. JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA, portador da 
Matrícula Funcional nº 0001714, inscrito no CPF/MF sob o nº: 145.971.047-98 e RG Nº: 
24.996.844-7 DETRAN/RJ  brasileiro, domiciliado no próprio município, e; 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxxxxxx, sediada 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxx, bairro xxxxxxx, cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx neste 
ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade xxxxxx, estado civil xxxxx, portador 
da Carteira de identidade n° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, expedida pelo xxxxxxxxxxxx, inscrito (a) 
no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos. 
 
Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 
181/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
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demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n. 90004/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 
fornecimento de combustíveis do tipo gasolina comum, para abastecer os veículos 
oficiais e veículos locados da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Consideram-se inseridos nas disposições deste contrato o quantitativo de 30.000 
litros de combustível previstos na ata de registro de preço que lhe deu origem, passando a 
integrar o presente instrumento na condição de quantidade acima, da qual a 
CONTRATANTE não poderá requisitar anualmente da CONTRATADA. 

1.3. A previsão da quantidade acima citada figurará tão somente como parâmetro 
limitador da quantidade de combustível a ser adquirida, não existindo para CONTRATADA 
qualquer direito subjetivo à sua integral execução. 

1.4. A execução do objeto deste contrato fica subordinada às necessidades da 
Administração, a ser externada nos moldes das demais condições estabelecidas neste 
contrato. 

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.5.1. O Termo de Referência; 

1.5.2. O Edital da Licitação; 

1.5.3. A Proposta do contratado; 

1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
deste contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA  SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA  PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor estimado da contratação é de R$ xxxxx,xxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4. Os valores serão calculados mensalmente, após a apresentação de recibo pela 
CONTRATADA. 

5.5. Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variação, conforme 
preços médios mensais da gasolina comum, publicado pela Agência Nacional do Petróleo  
ANP. 

5.6. A Nota Fiscal deve indicar o preço médio do litro de combustível divulgado pela ANP da 
semana anterior à sua emissão, indicando o valor do desconto constante da proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Este dispositivo não será necessário de ser utilizado, pois o atual procedimento é 
balizado mensalmente pela Tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis) que mantem os preços dos combustíveis atualizados mensalmente. 

7.2. O preço unitário por litro poderá sofrer variações, conforme divulgação de preço médio 
mensal do combustível (gasolina) no Município de São Pedro da Aldeia, divulgado pela 
Agência Nacional do Petróleo  ANP, devendo a Câmara, aplicar o desconto alcançado 
na licitação, no valor médio divulgado na tabela.  
 
7.2.1. O fornecedor terá até 5 (cinco) dias após o período de execução dos abastecimentos, 
no mês subsequente para emissão da tabela ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis) e assim aplicar o desconto alcançado na licitação. 
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7.3. Nos casos em que a ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis) não forneça a tabela com os preços médios mensais dos combustíveis 
para o Município de São Pedro da Aldeia, caberá ao Fiscal do Contrato coletar em no 
mínimo 10 (dez) postos de abastecimento, os preços médios dos combustíveis em questão 
(gasolina comum), para que assim se proceda à apuração de uma média mensal de preços 
justo para os mesmos. De preferência, caso haja disponibilidade da Contratada, a mesma 
deverá disponibilizar um de seus funcionários para acompanhar o Fiscal durante a coleta de 
preços. Caso a Contratada não disponibilize um funcionário para acompanhar a coleta de 
preços, a mesma deverá aceitar o determinado pelo Fiscal do Contrato.  
 
7.4. O percentual de desconto oferecido na proposta vencedora, incidirá sobre o preço 
médio mensal divulgado pela ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis) do mês anterior ao período executado e será fixo e irreajustável durante 
toda a vigência contratual. 
 
7.5. O critério de avaliação da licitação no presente objeto será o maior percentual de 
desconto na tabela ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis). 
 
7.6. Caso o valor médio de bomba da empresa vencedora, seja menor que o valor 
determinado pelo desconto aplicado em cima da tabela ANP (Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) para o mês em questão, o unitário por litro que 
esta Casa de Leis pagará neste caso, será o valor de bomba.  
 
7.6.1. Entenda por valor de bomba, o valor cobrado por litro de combustível no 
estabelecimento da empresa vencedora para o consumidor de São Pedro da Aldeia. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar a CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Encaminhar à contratada, via ofício, a lista completa dos veículos que comporão a 
frota e estarão aptos a serem abastecidos, bem como os dados pessoais dos motoristas que 
poderão efetuar (sempre munidos de autorização do setor responsável ou fiscal do contrato) 
o abastecimento;  

8.1.5. Não liberar o abastecimento de veículos estranhos à listagem de que trata o item 
anterior e daqueles que, embora integrantes, se dirijam a sede da contratada sem portar a 
devida autorização; 

8.1.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste Contrato e no Termo de 
Referência, bem como em seus anexos; 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral, da Câmara 
Municipal de São Pedro da Aldeia, para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

8.1.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.14. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 



 
 

 

 

 
 

 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179  Tel.: (22) 2621-1525 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

E-mail: licitacao@cmspa.rj.gov.br 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT;  

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
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9.1.14. Receber da contratada, o ofício que conste a lista completa dos veículos que 
comporão a frota e estarão aptos a serem abastecidos, bem como os dados pessoais dos 
motoristas que poderão efetuar (sempre munidos de autorização do setor responsável ou 
fiscal do contrato) o abastecimento;  

9.1.15. Não liberar o abastecimento de veículos estranhos à listagem de que trata o item 
anterior e daqueles que, embora integrantes, se dirijam a sede da contratada sem portar a 
devida autorização; 

 

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:  

10.1.1. Por se tratar de contratação sem complexidade e vultuosidade, não compromete o 
cumprimento das obrigações; 

10.1.2. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um 
valor agregado às propostas, passando para a administração o custo dessa exigência, indo 
de encontro a economicidade da contratação; 

10.1.3. A exigência de garantia pode representar ainda, a diminuição de interessados e ao 
caráter competitivo do certame, sendo certo que por se tratar de Município do interior do 
estado, já há dificuldades em obter empresas especializadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

 a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 

IV. Multa: 
 
a. De 0,2% sobre o valor total adjudicado, por ocorrência, em casos de fornecimento 
de combustíveis adulterados; 
b. De 0,3% sobre o valor total adjudicado, por dia e por posto de abastecimento, em 
casos de suspensão ou interrupção dos abastecimentos, salvo por motivo de força maior ou 
caso fortuito, desde que autorizados pela Contratante. 
c. De 10%, sobre o valor total adjudicado em casos de inexecução total das 
obrigações assumidas pela Contratada; 
d. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

13.1. As despesas com o presente objeto serão asseguradas por conta de recursos que 
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estarão livres e não comprometidos, conforme dotação orçamentária vigente para o 
exercício de 2025, pertinentes à Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, segundo dados 
abaixo: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.30.99.00 

 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

 
13.2. Declara-se, por oportuno, que as despesas com a efetivação do objeto em tela 
possuem adequação orçamentária e financeira com o PCA  Plano de Contratações Anuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  FORO (art. 92, §1º) 
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17.1. Fica eleito o Foro do município de São Pedro da Aldeia/RJ para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

São Pedro de Aldeia, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 
JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA 

PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADO 

   
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

NOME: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 00001/2025 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, com sede na Rua Hermógenes Freire 

da Costa, nº 179, Centro, na cidade de São Pedro da Aldeia/RJ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

27.759.380/0001-07, neste ato representado ato representado pelo Presidente, Sr. JEAN 

PIERRE BORGES DE SOUZA, portador da Matrícula Funcional nº 0001714, inscrito no 

CPF/MF sob o nº: 145.971.047-98 e RG Nº: 24.996.844-7 DETRAN/RJ  brasileiro, domiciliado 

no próprio município, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xxxxxx/2025, processo administrativo n.º 

181/2025, RESOLVE Registrar o Preço da empresa XXXXXXXX, CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXXXX, com seu representante legal XXXXXXXXX, inscrito no RG XXXXXXXX e 

no CPF XXXXXXXX, atendendo as condições previstas no Edital de licitação e seus anexos, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

empresa especializada em fornecimento de combustíveis do tipo gasolina comum, para 

abastecer os veículos oficiais e veículos locados da Câmara Municipal de São Pedro da 

Aldeia, especificado(s) no item 1.1, do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 

90004/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ITEM 

DO TR 
ESPECIFICAÇÃO UND 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO SOBRE 

O PREÇO MÉDIO 

DA TABELA ANP, 

NA REGIÃO DE 

CABO FRIO 

PRAZO GARANTIA 

OU VALIDADE 

1 
GASOLINA 

COMUM 
LITRO 

30.000 
 

 

TOTAL R$ XXXXXXX 

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

 

3.1 O órgão gerenciador será a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA. 

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.1.4 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor; 

4.1.5 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.1.6 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.1.7 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.1.8 O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

4.2 Dos limites para as adesões 

4.2.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.2.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.2.3 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
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a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.3 Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.7.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 
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5.7.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.7.4 Mantiverem sua proposta original.  

5.8 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.9 O registro a que se refere o item 5.7.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.10 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.11 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.8 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.11.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.11.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.12 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.13  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.14 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.15 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.16 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.17 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.17.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.17.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.18 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   
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6.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.6.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.6.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 

o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
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cancelamento do seu registro, nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.17. 

7.7.1 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.5, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.66 e no subitem 7.6.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.9 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.4.1 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
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entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.4.2 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.5  Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 

do item 8.31, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 
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9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.5.1 Por razão de interesse público; 

9.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 

27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

São Pedro da Aldeia, xxx de xxxxxxxxx de xxxxx. 

 

 

____________________________ 

JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA 

PRESIDENTE 

CONTRATANTE / GERENCIADOR 

 

____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XXXXXXXXXX 

Representante Legal 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia
Estado do Rio de Janeiro
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179  Tel.: (22) 2621-1525 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

E-mail: licitacao@cmspa.rj.gov.br 
 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ITEM 
DO TR 

ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE 

O PREÇO MÉDIO 
DA TABELA ANP, 

NA REGIÃO DE 
CABO FRIO 

PRAZO GARANTIA 
OU VALIDADE 

1 GASOLINA 
COMUM 

LITRO 30.000  
 

TOTAL R$ XXXXXXX 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ITEM 
DO TR 

ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE 

O PREÇO MÉDIO 
DA TABELA ANP, 

NA REGIÃO DE 
CABO FRIO 

PRAZO GARANTIA 
OU VALIDADE 

1 
GASOLINA 

COMUM 
LITRO 30.000  

 

TOTAL R$ XXXXXXX 
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Estado do Rio de Janeiro
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179  Tel.: (22) 2621-1525 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
E-mail: licitacao@cmspa.rj.gov.br 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE POSTO OU FILIAL DE 
ABASTECIMENTO  

 

Pregão Eletrônico n°: 90004/2025 

Processo Administrativo n°: 181/2025 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX n° XXXXXXXXXXX, bairro 

XXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXXXXX estado, por meio de seu representante legal 

abaixo identificado, sob as penas da Lei, para os fins de Habilitação no Pregão Eletrônico n° 

90004/2025, do Processo Administrativo n° 181/2025, que tem por objeto contratação de empresa 

especializada em fornecimento de combustíveis do tipo gasolina comum, para abastecer os 

veículos oficiais e veículos locados da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, por ampla 

concorrência, vem DECLARAR que: 

Na data da assinatura do Contrato, a mesma terá à disposição da Câmara Municipal de São 

Pedro da Aldeia, um posto de abastecimento ou filial de abastecimento, instalada a uma 

distância igual ou inferior a 07 (sete) KM da localização do prédio desta Casa de Leis, local 

este, de onde os veículos oficiais e locados saem para abastecer, ciente de que o prédio sede 

encontra-se localizado na Rua Hermógenes Freire da Costa, nº 179, Centro  São Pedro da 

Aldeia/RJ  CEP 28.941-110. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Local, Dia/Mês/Ano 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante legal  
RG e CPF 


